
 

LEI Nº  041/2001                                                               DE 23 DE OUTUBRO DE 2001. 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 115.000,00 ( cento e quinze  mil reais) 

no orçamento do corrente exercício da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Leste e dá outras 

providências. 

 

PEDRO LUIZ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antonio do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 

  Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no corrente 

exercício, Crédito Adicional Especial no valor de 115.000,00 ( cento e quinze mil reais). 

 

  Artigo 2º - O Crédito citado no artigo anterior será aberto nas seguintes 

unidade orçamentária: 

 

ÓRGÃO:................................... 86 – Secretaria de Ação Social 

UNIDADE:................................16 – Gabinete da Secretaria 

PROJETO/ATIVIDADE:..........1040 – Construção Centro de Multiplouso 

ELEMENTO DESPESA:...........4110 – Obras e Instalações. 

VALOR :....................................R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

 

  Artigo 3º -  Para cobertura do citado crédito, serão utilizados recursos das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO:................................... 12 – GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE:................................02 – Chefia de Gabinete 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2002 – Manut. Encargo Gab/Prefeito 

ELEMENTO DESPESA:...........3113 – Obrigações Patronais 

VALOR :....................................R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

ÓRGÃO:................................... 13 – SEC. FINANÇAS ADM. PLANEJAMENTO 

UNIDADE:................................04 – Gabinete do Secretario 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2006 – Manut. Enc. Gab. Séc. Finanças Adm Planejamento 

ELEMENTO DESPESA:...........3131 – Remuneração Serviços Pessoais 

VALOR :....................................R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3132 –Outros Serviços Encargos 

VALOR :....................................R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

UNIDADE:................................05 – Departamento de Tributação 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2008 – Manutenção Encargoacrgo Depto Tributação 

ELEMENTO DESPESA:...........3111 – Pessoal Civil 

VALOR :....................................R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

UNIDADE:................................08 – Departamento de Pessoal 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2011 – Manut. Encargo Departamento Pessoal 

ELEMENTO DESPESA:...........3111 – Pessoal Civil 

VALOR :....................................R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ÓRGÃO:................................... 14 – Secretaria Educação Cultura Desporto 

UNIDADE:................................10 – Educação e Cultura 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2014 – Manut. Encargo com Ensino Fundamental 

ELEMENTO DESPESA:...........3111 – Pessoal Civil 

VALOR :....................................R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3113 – Obrigações Patronais 

VALOR :....................................R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3120 – Material de Consumo 

VALOR :....................................R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3132 – Outros Serviços Encargos 

VALOR :....................................R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3253 – Salário Familia 

VALOR :....................................R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2019 – Manut. Encargo Desporto Amador 

ELEMENTO DESPESA:...........3111 – Pessoal Civil 

VALOR :....................................R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3113 – Obrigações Patronais 

VALOR :....................................R$ 832,00 (oitocentos e trinta e dois reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3120 – Material de Consumo 

VALOR :....................................R$ 533,00 (quinhentos e trinta e três reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3131 – Remuneração de Serviços Pessoais 

VALOR :....................................R$ 200,00 (duzentos reais) 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2022 – Remuneração do Magistério 

ELEMENTO DESPESA:...........3111 – Pessoal Civil 

VALOR :....................................R$ 5.235,00 (cinco mil, duzentos e trinta e cinco reais) 

 

ÓRGÃO:................................... 15 – SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 

UNIDADE:................................15 – Fundo Municipal de Saude 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2025 – Operação Mant. Fundo Saúde -FMS 

ELEMENTO DESPESA:...........3111 – Pessoal Civil 

VALOR :....................................R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3113 – Obrigações Patronais 

VALOR :....................................R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3131 – Remuneração de Serviços Pessoais 

VALOR :....................................R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3132 – Outros Serviços e Encargos 

VALOR :....................................R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

ELEMENTO DESPESA:...........3253 – Salário Familia 

VALOR :....................................R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) 

  

ÓRGÃO:................................... 16 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

UNIDADE:................................16 – Gabinete do Secretario 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2037 – Manut.Encargo c/ Gabinete da Secretaria 

ELEMENTO DESPESA:...........3111 – Pessoal Civil 

VALOR :....................................R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3113 –Obrigações Patronais 

VALOR :....................................R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3120 – Material de Consumo 

VALOR :....................................R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) 

UNIDADE:................................2040 – Apoio a Pessoa Idosa 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2039 – Oper. Fundo Municipal Assistência Social 

ELEMENTO DESPESA:...........3120 – Material de Consumo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

VALOR :....................................R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3132 –Outros Serviços Encargos 

VALOR :....................................R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

UNIDADE:................................2041 – Serv. Ação Contiuanada - SAC 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2039 – Oper. Fundo Municipal Assistência Social 

ELEMENTO DESPESA:...........3120 – Material de Consumo 

VALOR :....................................R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).   

ELEMENTO DESPESA:...........3132 – Outros Serviços Encargos 

VALOR :....................................R$ 1.000,00 (hum mil reais).     

 

ÓRGÃO:................................... 17 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE:................................18 – Gabinete do Secretario 

PROJETO/ATIVIDADE:..........1025 – Iluminação Publica Zona Urbana 

ELEMENTO DESPESA:...........4110 – Obras e Instalações 

VALOR :....................................R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

UNIDADE:................................20 – Transportes 

PROJETO/ATIVIDADE:..........2045 – Manut. Encargo com D.E.R. 

ELEMENTO DESPESA:...........3111 – Pessoal Civil 

VALOR :....................................R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3120 – Material de Consumo 

VALOR :....................................R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3131 – Remuneração de Serviços Pessoais 

VALOR :....................................R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

ELEMENTO DESPESA:...........3132 – Outros Serviços Encargos 

VALOR :....................................R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais). 

 

 

Artigo 4º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     

 

  Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antonio do Leste – MT, aos  vinte 

e três  dias do mês de outubro de 2001. 

 

 

 

PEDRO LUIZ BRUNETTA 

Prefeito Municipal 

 

 

 


